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O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  oferece 

denúncia em face de 

TEQUIMAR - TERMINAL QUÍMICO DE ARATU S/A,  pessoa  

jurídica,  CNPJ  nº  14.688.220/0007-50, situada na  Avenida  

Engenheiro Augusto Barata s/nº, bairro  Alemoa, Santos/SP, a  

ser devidamente citada na pessoa de seu representante legal,  

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:
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1. Dos fatos

Consta  dos  autos  que  em 02 de  abril  de  2015 ocorreu  um 

incêndio de grandes proporções na área de tancagem de produtos combustíveis do Terminal  

Químico de Aratu S/A – TEQUIMAR1, CETRAN2 IV, localizado na Avenida Engenheiro Augusto 

Barata s/nº, bairro da Alemoa, em Santos/SP.

O evento acima ensejou o lançamento de efluentes líquidos no 

Estuário de Santos, manguezais e lagoa contígua ao Terminal, afora efluentes gasosos lançados 

na atmosfera, causando poluição ambiental (ar, água e solo), além de resultar perigo para a 

integridade física dos trabalhadores e para o patrimônio do entorno.

Outrossim, o Laudo Pericial Criminal Federal – Meio Ambiente, 

em  fls.  97/99,  Vol.  I,  atestou  que  os  efluentes  do  combate  ao  incêndio  provocaram  a 

mortandade de mais de 9 (nove) toneladas de peixes, destruição significativa da flora em razão 

do calor irradiado pelo incêndio, impacto à vegetação, poluentes atmosféricos, além de serem 

identificadas  142  (cento  e  quarenta  e  duas) espécies  de  peixes  afetadas,  dentre  essas,  15 

(quinze) são de espécies ameaçadas.

Com  base  no  laudo3 elaborado  pelo  Centro  de  Apoio 

Operacional à Execução - CAEx/MPSP, apurou-se que o incêndio teve como causa o fenômeno 

BLEVE  -  Boiling  Liquid  Expanding  Vapor  Explosion (Explosão  de  Vapor  em Expansão  de 

Líquido  em Ebulição)  da  Bomba n.º  2678,  ocasionando  a  ruptura  da  sua  carcaça  com a 

liberação de combustível em autoignição.

Vale ressaltar que, no Relatório  nº  1022/1036,  de fl. 1023,  o 

fabricante da bomba salientou que no dia do incêndio,  as válvulas da tubulação de sucção e 

descarga encontravam-se fechadas,  e  o  trabalho de instalação das bombas não havia sido 

1 A empresa tem como atividade principal o recebimento, estocagem e movimentação de produtos líquidos a granel, inflamáveis e  
não inflamáveis, mediante operações de carregamento e descarregamento de navios tanques e caminhões tanques.
2 Setor de Transferência
3 Laudo LT 1815/16 – CAEx/MPSP, fl. 1314 – Volume VII
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concluído. Em desenlace, é sabido observar que o Manual de Serviço das Bombas, de fl. 1036, 

adverte que “nunca opere a bomba com as válvulas fechadas na linha de descarga”.

Assim, explosão  da  bomba  n.º  2678  ocorreu  em função  do 

acionamento indevido, com as válvulas de sucção e descarga fechadas,  caracterizando falha 

operacional   da empresa.  

A permanência do conjunto em operação em circuito fechado, 

isto é, com as válvulas de sucção e de descargas fechadas, gerou o aquecimento excessivo da 

estrutura da bomba e do produto armazenado, tendo como consequência a explosão.

Insta salientar que a empresa tem o dever de conhecer os riscos 

dos produtos que armazena, manipula e transborda. No caso, os combustíveis (gasolina, álcool, 

diesel) armazenados nos tanques oferecem riscos por serem altamente inflamáveis. 

No  ponto,  calha  notar  que  a  ausência  de  monitoramento 

contínuo em tempo real desse conjunto motor-bomba pelo sistema supervisório, viabilizou a 

continuidade dessa operação não programada da bomba, impedindo ao operador da sala de 

controle a detecção e correção dessa desconformidade.

Além  da  falha  operacional  que  ensejou  o  incêndio, a 

denunciada não adotou as providências necessárias para o combate imediato do mesmo, tendo 

em  vista  que    não  foi  controlado  no  início  ,  e  tal  falha  fez  com  que  o  fogo  se  alastrasse 

descontroladamente,  perdurando por  09 (nove)  dias,  sendo o  maior  já  registrado  no país, 

conforme  apontou a CETESB em fl. 297, Vol. II.

Relevante  destacar  que  a  evolução  do  incêndio  deveu-se  à 

grande disponibilidade de combustível oriundo dos mangotes pressurizados de transferência 

em carga e de colapsos havidos em tanques de armazenamento do produto.

A ineficácia dos sistemas de proteção, em especial, o dedicado 

ao resfriamento, possibilitou o aumento sensível da temperatura das paredes e solda do tanque 
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atingindo  valores  que  acarretaram  as  avarias  estruturais,  com  sua  ruptura  e  colapso, 

vaporizando de forma explosiva o seu conteúdo, dando prosseguimento à propagação do fogo 

e atingindo o tanque adjacente.

Depreende-se,  ainda,  do  laudo do  CAEx/MPSP,  a  seguinte 

dinâmica (fl. 15 do documento): 

“  (…)  Os  tanques  atingidos 
diretamente pelo incêndio foram seis e outros dois, tiveram o 
incêndio  limitado  às  suas  tubulações,  sendo  que  o  referido 
episódio  teve  início,  como  já  explicitado,  na  central  de 
transferência – CENTRAL IV.

Em  sequência,  o  fogo 
inicialmente no dique atingiu o Tanque 2646 com capacidade 
de 6.000 m3 utilizado na ocasião para o armazenamento de 
gasolina  o  qual  entrou  em  colapso,  propagando-se,  em 
sequência, para os Tanques TQ 2645 com capacidade de 6.000 
m3 utilizado para álcool anidro que colapsou; TQ 2648 com 
capacidade de 5.000 m3 utilizado para gasolina; TQ 2647 com 
capacidade  de  6.000  m3  utilizado  para  álcool  anidro  que 
colapsou;  TQ  2631  com  capacidade  de  5.000  m3 utilizado 
para gasolina que colapsou; TQ 2628 com capacidade de 5000 
m3 utilizado para gasolina.

Os demais tanques, prefixos TQ 
2633,  TQ  2643,  não  colapsaram  tendo  a  queima  do 
combustível ocorrido através das suas tubulações. (...)”

Ainda,  sobre  a  dinâmica  do  incêndio,  o  citado  documento 

revelou (fls. 12/13 do documento):

“  (…)   Entretanto, 
complementado pela ineficácia dos sistemas de alimentação de 
espumas (LGE), o simples resfriamento dos tanques se mostrou 
insuficiente  para  evitar  o  superaquecimento  dos  líquidos 
combustíveis nos  distintos  tanques  convergindo  para  as 
consequências testemunhadas.
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Sem margem de dúvidas, os SCI 
– Sistemas de Combate a Incêndio, em especial no que tange às 
ações  para  impedir  a  sua  propagação  para  demais  tanques 
contíguos por arrefecimento de suas paredes foram ineficientes 
em seu propósito considerando-se, pois, o número de tanques 
sequencialmente atingidos.

Para  a  proteção  dos  tanques, 
consultado o material  apensado aos autos, relativo ao EAR – 
Estudo de Análise de Risco, sobre o resfriamento dos tanques 
está citado: “ Cada tanque terá um sistema fixo de resfriamento  
que consistirá na instalação de três anéis instalados a partir do  
topo  dos  tanques  e  a  uma  distância  de  2  m  um  do  outro  
dotados  de  nebulizadores  os  quais,  quando  em  operação,  
formarão  uma  fina  chuva  de  proteção  contra  a  radiação  
térmica em caso de sinistro num tanque vizinho.”.

Alguns  tanques  instalados  na 
área do TEAS não dispunham desses três anéis, o que pode ter 
contribuído, em parte, para a  menor eficácia na operação de 
resfriamento  dos  tanques  face  à  transmissão  de  calor  por 
radiação  térmica  entre  as  áreas  incendiadas  e  os  tanques  a 
proteger.

Por  seu  turno,  restam dúvidas 
quanto à eficiência do sistema de combate a incêndio cuja rede, 
ainda  conforme  esse  documento,  deve  alimentar  diversos 
hidrantes  e  canhões  monitores  fixos  (para  resfriamento  dos 
tanques), bem como, alimentar o sistema fixo de espuma.

Dada  a  proporção  alcançada 
pelo  incêndio  questiona-se  a  capacidade  do  sistema  de 
combate  a  incêndio  implantado  em  suprir,  adequada  e 
simultaneamente,  todos esses elementos,  quais sejam, sistema 
de  espuma,  hidrantes,  canhões  monitores  e  sistema  de 
arrefecimento  dos  tanques,  em  especial,  para  situações  de 
grandes proporções como a verificada nesse evento.

Nos  momentos  iniciais  do 
incêndio  o  sistema  não  supriu  as  necessidades  de  vazão  e 
pressão de água,  conforme declarações constantes dos  autos, 
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que aliado ao deficiente combate ao fogo originário, contribui 
para a propagação do sinistro.

A  ineficácia    da  contenção  do   
fogo exclusivamente junto ao dique do CETRAN IV propiciou 
sua propagação para o dique de contenção e o próprio tanque 
TQ-2646, e a não circunscrição do sinistro exclusivamente a 
este  tanque  deram  causa  à  propagação  descontrolada  e 
sequencial do fogo. (…)” - sublinhamos.

Dessa forma, foi constatado pelo Corpo de Bombeiros,  fl. 289 – 

Volume II,  que o sistema fixo de espuma para combate a incêndio nos tanques específicos  

atingidos n  ão estava funcionando  , sendo certo que cabia à denunciada manter tal sistema em 

plenas condições de funcionamento.

O sistema não supriu as necessidades de vazão e pressão de 

água, conforme declarações constantes dos autos, que aliado ao deficiente combate do fogo 

originário, contribuiu para a propagação das chamas.

Somada  à  tal  falha  operacional,  a  brigada  de  incêndio  da 

denunciada defrontou problemas quando do acesso à Sala Brigada dos EPIs – Equipamentos de 

Proteção Individual, pois a chave de acesso não estava em seu próprio claviculário, fato que  

atrasou os trabalhos de combate ao incêndio em seu início.

Tais falhas operacionais, tanto na operação da bomba com as 

válvulas fechadas, como no combate inicial, provocaram um incêndio de enormes proporções, 

acarretando, inclusive, a necessidade da utilização de água de todas as fontes disponíveis: do 

reservatório da empresa, da lagoa, de caminhões-pipa e do Estuário de Santos que, devido à  

excessiva  quantidade seu extravasamento atingiu tanto a lagoa quanto o  Estuário.  Em seu 

escoamento atingia,  também, outros compartimentos,  como o solo e subsolo e a cobertura 

vegetal desses ecossistemas, bem como, organismos a ela associados.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
f. 7

E,  inclusive  em  tal  aspecto,  evidencia-se  outra  falha 

operacional  em  detrimento  do  meio  ambiente,  pois  a  denunciada  não  adotou  medidas 

adequadas  para  impedir  a  chegada  dos  efluentes  ao  Estuário,  sendo  que  as  barreiras  de 

contenção colocadas não foram suficientes.

2. Da materialidade e autoria

A  materialidade  restou  comprovada  através  dos  seguintes 

documentos:  Laudo  Pericial  Criminal  –  Meio  Ambiente,  fls.  62/148  –  Volume  I;  Auto  de 

Infração nº  18000088,  18000197,  18002113,  18001095,  18000676,  fls.  55/59 – Vol.  I,  

Diagnóstico Preliminar de Impacto Ambiental sobre Fauna de Flora, fls. 13/73 – Apenso I/Vol. 

I;  Auto  de  Inspeção  nº  1622353,  1622354,  1622355,  1622356,1622357,  1622502,  fls. 

214v/233  –  Vol.  II; Relatório  de  Inspeção,  fls.  269/277  –  Vol.  II;  Auto  de  Infração  nº 

18002225, fl. 279 – Vol. II;  Certidão de Sinistro 6º GB-046/100/15, fls.  289/293 – Vol. II, 

Notificação ANP nº 805.106.15.34, fls. 356/357 – Vol II, Auto de Interdição nº 021.305.15.34, 

fl. 421 – Vol. III; Relatório IPT, fls. 993/1021 – Vol. VI; Relatório KSB, fls. 1022/1036 – Vol. VI, 

Laudo  Pericial  nº  175.197/2015,  fls.  1043/1278  –  Vol.  VI/VII  e  Laudo  LT  1815/16,  fls. 

1313/1314 – Vol. VII.

Diante  da  materialidade  colhida  nos  autos,  é  importante 

ressaltar que os efluentes extravasados da área da empresa escorreram diretamente para o 

Estuário  de Santos,  os  quais,  segundo apurado pela  CETESB  (fls.  101/103 – Volume I,  JF), 

apontaram concentrações  acima dos Valores Máximo Permitidos  (VMP) em ao menos três 

parâmetros constantes na Resolução Conama 430/2011.

Com  relação  à  autoria,  a  empresa  denunciada  (terminal 

químico que manipula e armazena milhões de litros de líquidos inflamáveis),  tendo ciência 

dos fatores que contribuíram para a causação e propagação do incêndio e prevendo os riscos 
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de operar a empresa mesmo diante de tais falhas,  assumiu os riscos de causar poluição e os 

impactos  ambientais  ocorridos,  causando danos à  fauna  (mortandade de  animais),  à  flora 

(queima da vegetação do mangue), além de prejuízo à saúde pública, segurança, ao uso e gozo 

da  propriedade,  bem  como,  ao  desenvolvimento  das  atividades  normais  da  comunidade, 

próxima e distante do local do sinistro, fatos cuja consumação restou comprovada nos autos, 

considerando que ela tinha o dever de zelar pela adequada operação do sistema de bombas e 

de zelar pelo correto funcionamento do sistema fixo de espuma de combate a incêndio nos 

tanques atingidos. 

Além  disso,  a  denunciada  também  devia  ter  garantido 

condições para o rápido e fácil acesso ao local em que se encontravam os equipamentos de 

proteção da equipe da brigada de incêndio (o que não ocorreu em razão da ausência da chave 

no claviculário), bem como ter adotado medidas que evitassem o escoamento dos efluentes do 

combate às chamas para o meio ambiente e o estuário. 

Ademais,  a  denunciada,  ao  falhar  na  adoção  das  medidas 

preventivas  e  também no  combate  inicial  às  chamas,  deu  causa  a incêndio de  dimensões 

ampliadas,  cujo  combate  gerou  efluentes  em  grande  quantidade,  sendo  que  não  foram 

tomadas as providências adequadas para impedir que tais rejeitos desaguassem no Estuário e 

causassem a mortandade de grande quantidade de peixes, conforme já explanado. 

Por fim, vale acrescentar a informação  de que tal fato gerou 

risco  e temor  na  comunidade  local,  a  ponto  das  autoridades  cogitarem  a  retirada  dos 

moradores da região pelo alto risco de danos à saúde da população. 

Assim, no tocante à conduta e  ao dolo da empresa, temos, em 

síntese, os fatores que contribuíram para a ocorrência do incêndio e para a sua propagação, 

dando causa também, por meio dos mecanismos de combate, aos crimes ambientais narrados:
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-CAUSA:   O  incêndio  teve  como  causa  o  fenômeno  BLEVE 

( Explosão de Vapor em expansão de Líquido em Ebulição) da bomba nº 2678, ocasionando a 

ruptura da sua carcaça com a liberação de combustível em autoignição.  A explosão ocorreu 

em razão do acionamento indevido da bomba, com as válvulas de sucção e descargas fechadas, 

caracterizando falha operacional da empresa.

FATORES  DE  CONTRIBUIÇÃO  Á PROPAGAÇÃO  DO 

INCÊNDIO:

-  Vulnerabilidade  do  CETRAN  IV  –  área  de  maior 

criticidade do sistema de `tranferência de produtos químicos e inflamáveis, desprovido 

de sistema dedicado de combate a incêndio,  o que permitiu a rápida propagação das 

chamas para além dessa central.

-  Ineficiência  do  sistema  de  combate  a incêndio,  em 

especial  no que tange às ações  para impedir  a sua propagação para demais  tanques 

contíguos  por  arrefecimento  de  suas  paredes,  tendo  em vista  o  número  de  tanques 

sequencialmente atingidos.

-  Falta  de  interligação  entre  as  bombas  de  combate  a 

incêndio.  Existe  uma  conexão  das  tubulações  de  SCI  entre  as  empresas 

ULTRACARGO  e TRANSPETRO, próximo ao denominado Gate 3 da CODESP, que 

estava desativada, só sendo reativada em função da emergência, demandando tempo em 

detrimento ao combate ao incêndio.

-Tempo  demasiadamente  longo  para  os  alinhamentos  e 

manutenção de pressão mínima de trabalho nas linhas dos distintos sistemas de combate 

a incêndio.

- Ineficiência dos sistemas de arrefecimento dos costados 

dos tanques,  em especial  durante  os  primeiros  minutos  após o início  do sinistro no 

CETRAN IV, permitiram a rápida propagação das chamas.

- falha nos procedimentos de segurança (ausência de chave 

no  local)  prejudicaram  o  acesso  imediato  dos  brigadistas,  ao  almoxarifado  dos 

equipamentos de proteção individual, retardando suas ações de combate ao incêndio.]
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Desse modo, contribuindo para os fatores acima descritos, 

as  ações/omissões  da  empresa  caracterizariam  a  culpa  na  prática  das  infrações 

ambientais  narradas,  pois  demonstradas  a negligência  ,  imprudência  e  imperícia  da 

empresa em operar enorme quantidade de produtos inflamáveis com as falhas apontadas. 

Entretanto, os elementos coligidos aos autos demonstram que 

as ações /omissões da empresa superaram a mera culpa,  evidenciando que agiu com dolo 

eventual.

Isso porque ela (por meio do seu corpo diretivo) tinha ciência 

dos fatores acima indicados (que deram causa ao incêndio e à sua propagação) , assim como o 

dever de evitá-los, bem como previu que eles poderiam  dar causa ao incêndio e contribuir 

para a sua propagação,  ocasionando as infrações ambientais descritas,  tudo a indicar que a 

empresa aceitou os riscos de produzi-los. 

Registre-se,  ainda,  que  a  decisão  do  corpo  diretivo  da 

empresa de manter  suas atividades  mesmo diante das falhas verificadas (fatores que 

contribuíram para o evento), notadamente frente aos sistemas ineficientes de combate a 

incêndio, favorecia a própria empresa.

Perpetrando os fatos acima descritos, a empresa TEQUIMAR – 

TERMINAL QUÍMICO DE ARATU S/A, de forma consciente, livre e voluntária, provocou, pela 

emissão de efluentes e carreamento de materiais, o perecimento de espécies da fauna aquáticas 

existentes  nas  águas  do  Estuário  de  santos,  bem  como  causou  poluição  em  níveis  que 

resultaram em danos à saúde humana e grande mortandade de animais. 
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3. Conclusão

Destarte,  indiscutíveis,  pois,  a  materialidade e  autoria  dos 

delitos, considerando os elementos constantes dos autos,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

denuncia TEQUIMAR - TERMINAL QUÍMICO DE ARATU S/A4 como incursa nas penas dos 

artigos 33, caput e 54, caput, bem como do artigo 54, §2º, incisos II e V c/c os artigos 21 a 24, 

todos da Lei nº 9.605/1998.

Requer-se, após recebida e autuada a presente denúncia, seja a 

denunciada, por intermédio de seu representante legal,  instada para responder à acusação, 

prosseguindo  o  feito  de  acordo  com  os  ditames  legais,  até  final  condenação,  nas  penas 

restritivas  de  direito,  prestação de  serviços  à  comunidade  e  multa,  conforme previsto  nos 

artigos 21 a 24 da Lei nº 9.605/1998, em patamares compatíveis com a gravidade dos danos 

causados e suficiente para assegurar a efetividade da ação penal. 

Requer-se,  outrossim,  a  oitiva  das  testemunhas  abaixo 

arroladas, no momento processual oportuno.

Rol de testemunhas:

1. DAVID DOMINGUES PAVANELLI – Perito Criminal Federal, Mat. 11.023 – fl. 148, Vol. I

2. DANIEL FERREIRA DOMINGUES – Perito Criminal Federal, Mat. 10960 – fl. 148, Vol. I

3. SERGIO RICARDO VASCONCELOS – Tenente Corpo de Bombeiros, fl. 1058, Vol. VI

4. WALTER ALMEIDA MARTINS – Perito Criminal, fl. 1043, Vol VI

5. MATIAS PEREIRA NETO – Perito Criminal, fl. 1044, Vol VI

4  SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO  548.181 PARANÁ, de 06/08/2013
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6. ENG.º ELIO LOPES DOS SANTOS – fl. 1314, Vol. VII

7. ENG.º JOSÉ ROBERTO RAMOS FALCONI  - fl. 1314, Vol. VII

8. ENG.º FERNANDO GONÇALVES DE CASTRO - fl. 1314, Vol. VII

Santos, 15 de fevereiro de 2018. 

JULIANA MENDES DAUN FONSECA
Procuradora da República

ANTONIO JOSÉ DONIZETTI MOLINA DALOIA
Procurador da República
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